PROJETO DE LEI AUTORIZATIVO N° 2897/2018
“Autoriza o Chefe do Executivo a implementar o Profissional de  Assistência Social nas Unidades Básicas de Saúde de Coronel Fabriciano.”
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:
 

 

Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo de Coronel Fabriciano a implementar o Profissional de  Assistência Social Unidades Básicas de Saúde de Coronel Fabriciano.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

 


Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 23 de Fevereiro de 2018.
                                                 

ASS) Carmem do Sinttrocel

Autora

JUSTIFICATIVA

O acompanhamento de um profissional de Assistência Social dentro das Unidades Básicas de Saúde proporcionará maior praticidade para os cidadãos e principalmente para idosos, que passam em busca de atendimento, sendo estes com maiores dificuldades de locomoção e vulnerabilidades para se deslocarem ao CRAS para serem assistidos e para garantir os seus direitos.  
Entretanto este projeto visa diminuir a grande demanda dentro do CRAS e diminuir também burocracias entre consultas e exames e auxiliando estes cidadãos em busca pelos seus direitos. 
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